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ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE FLORESTA DO ARAGUAIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
 
 
 

 

ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOR IMPEDITIVO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº:  

OBJETO:  

 
A empresa ........................................... inscrita no CNPJ n°. ................. , por intermédio 

de seu representante legal o Sr. (a) .........................................., portador (a) da Carteira de 
Identidade n° ........................ e do CPF n°............................ , DECLARA, sob as penas da Lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente 
processo licitatório, ciente da obrigatoriedade declarar ocorrências posteriores. 
 
 

 
Cidade/ UF,.................de ........................ de 2026. 

 
 
 

 
......................................................................... 

(nome e número da identidade do declarante) 
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